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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 28 DE 
SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 127/2015
Interessado: João Elias de Holanda Gomes - Chefe da Seção de Engenharia
Assunto: Solicitando Vistoria Técnica
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
�Administrativo. Contrato nº 23/2017. Serviços de manutenção e adequação 
predial, preventiva corretiva e de modernização das edificações utilizadas pelo 
Ministério Publico do Estado de Alagoas. Informação da Diretoria de Programação 
e Orçamento. Inclusão de dotação orçamentária. Possibilidade. Existência de 
dotação orçamentária prevista no orçamento do Ministério Público do Estado de 
Alagoas. Não afetação das bases contratuais. Atualização que se processa mediante 
�apostilamento�. Aplicação do art. 65, § 8º da Lei 8.666/93. Pela possibilidade 
de alteração contratual mediante apostilamento; sugerindo a remessa dos autos ao 
Chefe da Seção de Elaboração e Acompanhamento de Contratos desta PGJ, para 
as medidas que o caso requer�.

Proc: 3850/2015.
Interessado: Dr. Afrânio Roberto Pereira de Queiroz, Procurador de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica determinando a remessa dos 
autos à Corregedoria Geral do Ministério Público.

Proc: 3345/2017
Interessado: José Carlos Barreiros Barbosa Filho � Analista do Ministério Público
Assunto: Término da vigência do contrato
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
�Administrativo. Pedido de prorrogação do Contrato de Aluguel de imóvel 
destinado a sediar as Promotorias de Justiça de Porto Calvo, nº 04/2010. Avaliação 
do SERVEAL. Dispensa de Licitação. Cumprimento das exigências do art. 24, 
inciso X, da Lei nº 8.666/93. Pelo deferimento de nova contratação e ulterior envio 
ao Setor de Contratos para as providências administrativas que o caso requer�.

Proc: 3381/2017
Interessado: Jackson Costa dos Santos � Técnico do MP
Assunto: Solicitando providências
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
�Administrativo. Sistema de Registro de Preços � SRP. Licitação � Modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, para o registro de preços à futura e 
eventual contratação de empresa especializada de serviços de monitoramento por 
GPS/GSM/GPRS e gestão por Sistema de B.I. dos veículos da Procuradoria Geral 
de Justiça. Fase Interna. Termos de referência. Orçamento nº 111/2017, elaborado 
pelo Setor de Compras. Informação das Diretorias de Programação e Orçamento 
e Contabilidade e Finanças. Análise da Controladoria Interna. Pela aprovação do 
material confeccionado e ulterior autorização do certame�.

Proc: 3576/2017.
Interessado: Francine Canuto Barros Cavalcante, Analista do Ministério Público.
Assunto: Movimentação excepcional por graduação.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
“Administrativo. Servidor Público. Mobilidade Funcional. Pedido de Progressão. 
Direito concedido para servidor que alcançar a estabilidade. Exegese do art. 7º, 
parágrafo único da Lei Estadual nº 6774/2006. Presentes os requisitos necessários 
para sua implementação: 36 (trinta e seis) meses de exercício na referência inicial 
da classe do cargo de lotação. Pedido de movimentação excepcional. Direito 
concedido para servidor estável. Presentes os requisitos necessários para sua 
implementação. Aplicação dos arts. 11 e 14, item I, todos da Lei nº 6.774 de 23 de 
novembro de 2006. Pelo deferimento da progressão – Símbolo PGJ-D – da classe 
C - referência I para II, por aquisição da estabilidade; e da progressão - Símbolo 
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PGJ-D – da Classe C – referência II para III, por movimentação excepcional (pós-
graduação); com efeitos jurídicos, ressalvada a hipótese do art. 3 da Lei nº 6.774 
de 23 de novembro de 2006, à data da implementação dos requisitos inerentes ao 
direito de mobilidade funcional; sugerindo a evolução dos autos às Diretorias de 
Pessoal, de Programação e Orçamento e de Contabilidade e Finanças desta PGJ, 
para as providências cabíveis”.

Proc: 3829/2017
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: 
�Administrativo - Serviço autônomo de Água e Esgoto - SAAE - Empenho 
Estimativo para a Promotoria de Justiça de Penedo. Exercício 2017. Lei nº 
4320/64. Inexigibilidade de Licitação - Aplicação do art. 25 da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações. Informação das Diretorias de Programação e Orçamento 
e Contabilidade e Finanças sobre a existência de dotação orçamentária e 
disponibilidade financeira para atender à despesa. Pelo deferimento�.

Proc: 3863/2017.
Interessado: Comissão de Estágio Probatório desta Procuradoria Geral de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica com a seguinte 
ementa: �Administrativo. Avaliação de Estágio Probatório. Parecer conclusivo da 
Comissão de Estágio Probatório considerando o servidor apto. Aplicação dos arts. 
13 usque 15, todos do Ato Normativo PGJ nº 1/2007. Pelo deferimento de edição 
de ato de homologação por parte do Procurador-Geral de Justiça�.

Proc: 3906/2017.
Interessado: Juízo de Direito da Comarca de Anadia.
Assunto: Encaminhamento de peças dos Autos nº 0700075-81.2016.8.02.0203, 
para os fins do art. 28 do CPP.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 3907/2017.
Interessado: Juízo de Direito da 4ª Vara de Palmeira dos Índios.
Assunto: Encaminhamento de mídia digital contendo os Autos nº 0800012-
16.2017.8.02.0046, para os fins do art. 28 do CPP.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 3908/2017.
Interessado: Dr. Adriano Jorge Correia de Barros Lima, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de averbação em ficha funcional.
Despacho: Defiro. À DP para as medidas de estilo. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2017.00002980-9.
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2017.00003671-0.
Interessado: 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2016.00000559-0.
Interessado: Procuradoria da Fazenda Nacional em Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para as medidas cabíveis.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 28 de setembro de 2017.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Chefe de Gabinete em exercício

PORTARIA Nº 1.028, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Proc. 3576/2017, 
RESOLVE deferir a progressão da servidora efetiva FRANCINE CANUTO 
BARROS CAVALCANTE, Analista do Ministério Público � Área Jurídica, 
Símbolo PGJ-D, da Classe C, referência I para a referência II, por aquisição 
de estabilidade e da referência II para a referência III, da mesma Classe, por 
movimentação excepcional por graduação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.029, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE dar publicidade aos anexos 01 do Relatório 
de Gestão Fiscal, referente ao período de setembro de 2016 a agosto de 2017, 
conforme determina o art. 48 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017

 
Órgão: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
 
 LRF, art. 55, Inciso I, alínea “a” – Anexo I                                               R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS 
(últimos 12 meses)

 LIQUIDADAS  

(a)   

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL 
(I) 116.158.255,58

           Pessoal Ativo 92.431.754,08

           Pessoal Inativo e Pensionistas 23.726.501,50

           Outras despesas de pessoal 
decorrente de contratos de 
terceirização (art. 18, § 1º da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
(art. 19, § 1o da LRF) (II)

4.194.886,78

          Indenizações  por Demissão e 
Incentivos a Demissão Voluntária

128.321,14

          Decorrentes de Decisão 
Judicial de período anterior ao da 
apuração
          Despesas de Exercícios 
Anteriores de período anterior ao da 
apuração

4.066.565,64

          Inativos e Pensionistas com 
Recursos Vinculados
DESPESA LÍQUIDA COM 
PESSOAL (III) = (I) – (II)

111.963.368,80

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 
– RCL (IV) 7.936.211.010,79

(-) Transferências obrigatórias 
da União relativas as emendas 
individuais (V) (§ 13, art. 166 da 
CF)

0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  
AJUSTADA (VI) 7.936.211.010,79

DESPESA TOTAL COM PESSOAL 
– DTP (VII) = (III a + III b) 111.963.368,80 1,41

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, 
II e III, art. 20 da LRF) 158.724.220,22 2,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = 
(0,95 x VI) (parágrafo único do art. 
22 da LRF)

150.788.009,21 1,90

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 
x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da 
LRF)

142.851.798,19 1,80

FONTE: Secretaria da Fazenda do Estado de Alagoas – (SIAFEM)
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DO PREÇO REGISTRADO:

Lote Item Descrição Marca Quant Preço 
Unitário

Preço 
Total

3 1

Teclado para notebook 
HP 6460b
Características Gerais: 
Teclado compatível 
com notebook HP 
ProBook 6460b; 
Modelo de referência 
HP SPARE 641834-
201; Formato (Layout): 
ABNT2; Deve possuir 
tecla “ç”; Cor: Preto.

HP 
mod. 
HP 

6460b

170 R$ 
191,23

R$ 
32.509,10

VIGÊNCIA: A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
DATA DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça) 
e Ana Cláudia Honorato de Andrade (Representante legal do Fornecedor).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2017
PROCESSO Nº 4346/2016 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/PGJ/2017
ÓRGÃO GERENCIADOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
ALAGOAS (CNPJ nº 12.472.734/0001-52).
FORNECEDOR: MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA (CPF nº 143.119.419-00).
DO OBJETO: Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços, a futura 
e eventual aquisição de peças de equipamentos de informática, destinados ao 
Ministério Público do Estado de Alagoas, conforme as condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, que é parte integrante desta Ata.

DO PREÇO REGISTRADO:

Lote Item Descrição Marca Quant Preço 
Unitário

Preço 
Total

2 1

Bateria para notebook 
HP 6460b
Características Gerais: 
Bateria compatível com 
notebook HP ProBook 
6460b; Modelo 
de referência HP 
SPARE 628666-001; 
Quantidade de células: 
6 células; Voltagem: 
10.8V; Capacidade 
mínima: 4.910 mAh 
55Wh; Composição: 
Li-Ion; Proteção contra 
sobrecarga; Proteção 
contra excesso de 
corrente; Proteção 
contra excesso de 
tensão; Proteção contra 
excesso de temperatura; 
Temperatura de 
operação: 0-60ºC; Cor: 
Preta. 

Libower 170 R$ 
305,16

R$ 
51.877,20

VIGÊNCIA: A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
DATA DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2017.
SIGNATÁRIOS: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça) 
e Maryleide Fonseca Almeida (Representante legal do Fornecedor).

=================================================
 > > > > >   PROTOCOLO GERAL   < < < < < < 

=================================================
 AO(S) ‘28’ DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO O  FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DESTE SETOR DE  PROTOCOLO,PROMOVEU A DEVOLUÇÃO AO 
TRIBUNAL  DE JUSTIÇA,ATÉ AS DEZESSEIS E TRINTA, DOS   SEGUINTES 
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADO(S):
 -------------------------------------------------
         2ª CÂMARA CÍVEL
 -------------------------------------------------
  0000133-09.2010.8.02.0051
  APELAçãO CIVEL
  RIO LARGO

NOTA 1:  Durante o exercício somente as despesas liquidadas são consideradas 
executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas 
em Restos a Pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa 
forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material 
ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a Pagar não 
Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do 
art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

   Alfredo Gaspar de Mendonça Neto   
     Procurador-Geral de Justiça

                                                                                                         
Priscilla Gonçalves Tenório Lins Teixeira                                                                                                                                         

Diretora da Controladoria Interna

    Arthur Tavares de Carvalho Barros
Diretor de Contabilidade e Finanças

Bruno Daniel de Lima pela Diretoria
Contador – CRC:007796/O-3

                                                                   
PORTARIA Nº 1.030, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar a Dra.  ELOÁ DE CARVALHO MELO, 
3ª Promotora de Justiça de Palmeira dos Índios, de 2ª entrância, para responder, 
sem prejuízo de suas atuais funções, pela Promotoria de Justiça de Junqueiro, de 1ª 
entrância, até ulterior deliberação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.031, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE ratificar todos os atos praticados pelo Dr. KLEBER 
VALADARES COELHO JÚNIOR, Promotor de Justiça de Girau do Ponciano, de 
1ª entrância, na Promotoria de Justiça de Junqueiro, de igual entrância, no dia 20 
de setembro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 1.032, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o parecer favorável da Comissão de Estágio 
Probatório, conforme os arts. 14 e 15 do Ato Normativo PGJ nº 1/2007, de 4 de 
janeiro de 2007 e em razão da decisão exarada nos autos do Proc. 3863/2017, 
RESOLVE homologar as três avaliações do período de estágio probatório, com 
pontuação final compatível com as exigências legais, e tornar estável a servidora 
THAYSA ALESSANDRA BERNARDO DE LIMA, matrícula 826082-6, em 
face do cumprimento de 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo de Técnica do 
Ministério Público, no período de 26/08/2014 a 28/09/2017, conforme o previsto 
no art. 41 da Constituição Federal.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2017
PROCESSO Nº 4346/2016 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/PGJ/2017

ÓRGÃO GERENCIADOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
ALAGOAS (CNPJ nº 12.472.734/0001-52).
FORNECEDOR: ANA CLÁUDIA HONORATO DE ANDRADE (CPF nº 
265.216.793-68).
DO OBJETO: Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços, a futura 
e eventual aquisição de peças de equipamentos de informática, destinados ao 
Ministério Público do Estado de Alagoas, conforme as condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, que é parte integrante desta Ata.
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  APETE     :
  MUNICIPIO DE RIO LARGO
  APEDO     :
  CICERA VICENTE DE OLIVEIRA SILVA
  Entrada :22/09/2017    Retirada :25/09/2017
  Devolução :28/09/2017   Saidap/ TJ 28/09/2017
                                                                 
 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 22/09/2017
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS
                                                                 
= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =

 TANIA MARIA GOMES
 ASSESSORA ADMINISTRATIVA

= = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = = =

. .

Direção-Geral

PORTARIA DG Nº 73/2017

O Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 
legais e mediante delegação através da Portaria PGJ nº 193, de 24 de Janeiro de 
2017, resolve designar o servidor, FERNANDO ANTÔNIO VASCO DE SOUZA, 
matrícula nº 825260-2, como gestor substituto/fiscal substituto do Contrato nº 
20/2017, firmado entre o Ministério Público do Estado de Alagoas e a empresa 
ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA LTDA – ME (CNPJ 
n° 06.258.726/0001-05).

Maceió, 28 de setembro de 2017.

CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
Diretor-Geral

. .

Conselho Superior do Ministério Público

NOTA DECLARATÓRIA

O Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas declara 
aos senhores Conselheiros e ao público em geral que a 29ª Reunião Ordinária do 
CSMP/AL, agendada para a data de 28 de setembro de 2017 (quinta-feira), não se 
realizou em razão da falta de quórum regimental.

Maceió, 28 de setembro de 2017.

Alfredo Gaspar de Mendonça Neto
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

Luiz de A. Medeiros Filho
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público

. .

Promotorias de Justiça

PORTARIA nº 0072/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  

CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de passeio ciclístico;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000671-6, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pela Associação Alagoana de Ciclismo, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 22 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0073/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de evento evangelístico no campo de futebol 
próximo a Associação dos Moradores do Conjunto Graciliano Ramos;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000761-5, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pela Igreja Comunidade Evangélica de Maceió (CNPJ n. 18.620.854/0001-
36), razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0074/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
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CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de caminhada para celebração do dia estadual 
de prevenção e enfrentamento ao crack;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000759-2, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0075/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de evento Unção e Adoração em Cristo – Life 
Fest, no Conjunto Cleto Marques Luz, no Tabuleiro dos Martins;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000758-1, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0076/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de evento musical gospel – Canta Alagoas para 
Jesus, na praça Multieventos, na praia da Pajuçara;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000760-4, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0077/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de Campeonato Norte/Nordeste de Maratonas 
Aquáticas, troféu Renaldo Malta, Circuito Praia, na Pajuçara;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000629-3, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
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2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0078/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de evento musical no parque de Exposição 
Agropecuária, no Trapiche da Barra;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000630-5, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pela Kriatura Rara Produções e Eventos (CNPJ n. 05.208.001/0001-40), 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0079/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de evento musical no Pátio Maceió, localizado 
na Cidade Universitária;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;

RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000631-6, 
com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta 
de Show’s e Eventos pela empresa Kriatura Rara Produções e Eventos (CNPJ 
n. 05.208.001/0001-40), razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes 
providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 27 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0074/2017/03PJ-Capit
  
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta 
de Show’s e Eventos para a realização de Festival Beneficente da Primavera do 
INOCOOP, no dia 30 de setembro de 2017, em frente a Associação do INOCOOP 
- Conjunto INOCOOP, s/n - Rua A - Cidade Universitária;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000763-7, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 28 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0068/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceio - sexta-feira
29 de setembro de 2017128

CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a instalação do Parque de Diversão Princesa do Agreste, na 
praça conhecida como Horti Frutti, no Conjunto Residencial Jardim Royal;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000645-0, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s 
e Eventos pelo J&E Parque de Diversão Princesa do Agreste LTDA-ME (CNPJ 
15.259.378/0001-81), razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes 
providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 08 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0069/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização da festa da padroeira - Santa Terezinha do 
Menino Jesus, no período de 27 de setembro a 01 de outubro do corrente ano, no 
bairro da Serraria;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000616-0, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s 
e Eventos pela Paróquia de Santa Terezinha do Menino Jesus, responsável pelo 
evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 08 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0070/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de cruzada evangelística da Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus – congregação Marquês do Pombal, no dia 23 de setembro do 
corrente ano;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000647-1, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 08 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0071/2017/01PJ-Capit

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de Cruzada Evangelística da Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus – Congregação Jatiúca, nos dias 23 e 24 de setembro do 
corrente ano;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000649-3, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
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1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 08 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0072/2017/03PJ-Capit
  
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, conferida pela Lei nº. 
7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.078/90, para instaurar 
Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção e defesa de interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
  
CONSIDERANDO a competência do Ministério Público em ações de defesa aos 
interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, podendo 
ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição Federal, arts. 81 e 82 da 
Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal nº. 75/93);
  
CONSIDERANDO que é direito do consumidor, insculpido no art. 6º, III do 
CDC “a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, 
com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, 
tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”; 
  
CONSIDERANDO que a reclamação apresentada na Notícia de Fato nº 
01.2017.00001212-9, pela Sra. Betania Lima Correa contra a Empresa MIDWAY 
S.A.-Crédito, Financiamento e Investimento, trata-se, de equívoco da empresa, 
quanto a interpretação da Resolução BACEN nº 4549, de 26 de janeiro de 2017;
  
RESOLVE, 
  
Converter a Notícia de Fato n. 01.2017.00001212-9 em Procedimento Preparatório 
06.2017.00000949-0, com fulcro nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da 
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), 26, I, 
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando futuras e 
eventuais providências na defesa do interesse difuso e coletivo em testilha, razão 
pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;

2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça - Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual, encaminhando-lhe cópia da 
presente portaria, solicitando, ademais, a publicação desta no Diário Oficial do 
Estado;
3) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais 
diligências para melhor instruir o presente inquérito.

Maceió/AL,  25 de setembro de 2017.

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0073/2017/03PJ-Capit

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
  
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, são em última instância, 
consumidores que adquirem serviços como destinatários finais;  
  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização da Festa de Nossa Senhora de Nazaré, nos dias 
19 à 22 de outubro, das 18h às 22h, na Rua Coronel Lima s/n no bairro do Pinheiro;
  
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
  
RESOLVE,
  
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2017.00000678-2, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 26 de setembro de 2017. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)


